
Moção Nº 13/2026

                                                                        

                                                                                  Propõe voto de Congratulação, homenagem a 
Daniela Santos de Oliveira, uma mulher que representa fé, dedicação, amor ao próximo, 

sendo exemplo de liderança, compromisso cristão.

 

Na forma regimental por meio desta moção de Congratulação, manifesto homenagem 
a Daniela Santos de Oliveira, uma mulher que representa fé, dedicação, amor ao próximo, 
sendo exemplo de liderança, compromisso cristão e transformação de vidas.

JUSTIFICATIVA

Daniela Santos de Oliveira nasceu em 06 de junho de 1989, na cidade de Aracaju, no 
estado de Sergipe, filha de Florentino de Oliveira e Ednalva Santos, e é mãe dedicada de duas 
filhas, Laís, de 16 anos, e Rebeca, de 8 anos, que são motivo de orgulho e inspiração em sua 
caminhada pessoal e espiritual.

Formada na área de Recursos Humanos, Daniela sempre demonstrou sensibilidade e 
vocação para cuidar de pessoas. Movida pelo chamado ministerial, decidiu aprofundar seus 
conhecimentos e atualmente cursa Teologia Infantil, preparando-se cada vez mais para servir 
às crianças com excelência, amor e fundamentação bíblica.

Em fevereiro de 2023, Daniela mudou-se para a cidade de Cordeirópolis, iniciando um 
novo ciclo de vida, guiada pela fé e pela convicção de que Deus tinha um propósito especial 
para sua trajetória naquele lugar. Desde então, tem sido uma presença marcante na 
comunidade cristã, atuando com zelo, humildade e compromisso com o Reino de Deus.

Como membro do Ministério Jireh e líder do Ministério Infantil, Daniela desenvolve 
um trabalho admirável com crianças, dedicando-se à formação espiritual, moral e emocional 
dos pequenos. Seu ministério é marcado por amor, criatividade, responsabilidade e profundo 
cuidado, impactando não apenas as crianças, mas também suas famílias, fortalecendo lares e 
semeando valores cristãos que transformam gerações.

Daniela também teve papel fundamental na realização da primeira Marcha para Jesus 
em Cordeirópolis, sendo uma das idealizadoras do projeto e integrante ativa da comissão 
organizadora. Com grande dedicação, empenho e espírito de serviço, trabalhou 
incansavelmente para que esse importante evento de fé, unidade e louvor ao nome de Jesus 
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se tornasse realidade. Sua entrega e compromisso foram essenciais para o sucesso da Marcha, 
demonstrando sua liderança, visão e amor pela obra de Deus.

Mais do que suas funções e títulos, Daniela se destaca por ter uma vida voltada ao 
acolhimento, à ajuda ao próximo e ao serviço cristão. Sua trajetória é marcada por gestos de 
amor, apoio, aconselhamento e cuidado com pessoas, sendo um instrumento de Deus para 
consolar, orientar e transformar vidas. 

Por tudo isso, reconhecemos e celebramos sua história, sua dedicação ao ministério 
infantil, sua contribuição para a Marcha para Jesus e sua missão de servir ao próximo com 
amor, humildade e fé. Que o Senhor continue abençoando sua vida, sua família e seu 
ministério, renovando suas forças e multiplicando os frutos do seu trabalho, para que muitas 
vidas continuem sendo alcançadas por meio de seu serviço.

Nossas mais sinceras congratulações e homenagens a Daniela Santos de Oliveira, por 
sua trajetória de fé, liderança e amor ao Reino de Deus.

Cordeirópolis,23 de fevereiro de 2026.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=W1JU-930P-ZT30-B901, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: W1JU-930P-ZT30-B901
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